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PODER JUDICIARIO 
SÃO PAULO 

CONCLUS.A0 • 
A os 	de  2 9 NOV1993  de 19 	 
faço estes auto eoneluses ao ‘NA M. Juiz' 

de Direito, Dr. L Ç Claudio A rirerise pnIirin 

   

Processo n2 1.716/93 

 

Vistos: 

• Trata-se de pedido de concordata preventiva re 

querida por BARBER GREENE DO BRASIL INSDUSTRIA CCOMERCIO S/A. 

com  sua sede na Av.,Dr. Renato de Andrade Maia, n2 1.430,_Guaru - 

lhos, Estado de São Paulo. A fls. 3/6 de sua inicial descreve his 

tOr¡dd da emprtsa . e, ao depois disso, relata o atual momento e 

sua situação economico-financeira,.procurando demonstrar presen 

tas os requisitos legais. Tratou da ofeta de pagamento, com 

citação de prazo de 45 (quarenta a cinco) dias para a comple 

ção da documentação. Define, outrossim, que pelo balanço es 

n valor do' ativo ultrapassa o piso exigido pelo artigo 158, 

lei de Falencias, desfechando permanecer ativo no marcado. J 

documentação preliminar. -A fls. ',117 peticionou indicando a Junta-

da dos demais documentos e certidSes dos martÉrios de protestos 

desta Comarca, num total de 126 protestos. Os vencimentos dos tí- 

tulos datam de 29.7.93 com protesto tirado em 18.8.93 e caminham-,' 
ate 10.9.93 (vencimentos) e 24.9.93 (protesto). • 

A fls. 283/285 houve manifestação da D. Curado 

Fia- propugnando pela quebra dada a uxistenciade protestos com 41 

(qustenta e-um) dias a, consequentemen te, , infringencis do dispas-

.to no artigo 158, IV da Lei de çalencias. : Constatação,avaliando-

ae condiçães. Juntada de veriasreprepentaçes da credores. 

Relatei o necessário. 

• 
DEC1D O. 

  

Antas de passar ao exame do pedido esclarecer-

se faz necessário da existencia.de . tris. (3) pedidos de falencia 
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em curso nesta Vara, Processos alas. 1.824/93, 1.888/93 e 1354/89. 
Neste Ultimo a discussão e sobre a liquidez do depásito Balava , 

pedido esse a requerimento do Comind S.A.. As outras o foram a re 

querimento de Ro-peças Com. Imp. de Rolamentos Ltda. 

Tomando as consideraçOes da v. cota Ministerial. 

dado ao elevado mimara de pratestos com prazo superior ao que tra 

ta o Inciso IV do artigo 158, e certa a existencia da impontuali-

dade da requerente para com osseus credores. É representativo o 

'Amaro de títulos protestados mas, acudindo o interesse social e 

o práprio-Norte da Fonte Cultural, notários são os efeitos negati 

vos, reflexos da insolvencia, como o desemprego dos que trabalham 

ou a cessação da atividade produtiva, geradora de riqueza, em pra 

veito geral. Ne jurisprudencia no sentido de que preferível o be-

neficio da moratgria ao decreto da quebra, quando hã possibilida-

de de recuperação da empresa e satisfação dos credores. Todavia 

para tanto, haverá de existir transparencia patrimonial com o fim 

de preservação dos recursos da concorde"tária (RJTJESP 135/306). 

Em seu conceito, a concordata, segundo o sista 

ma atual, e o atii -  processual pelo qual o devedor propcie em Juízo-

á melhor forma de pagamento aos seus credoras,' evitando, assim, 

se concedida, sua quebra. • 

Para a sua obtenção, todavia, há de se 

Oridas exigencias legais, tais, aquelas ditpostas nos arti 

e Incisowe 158 - eifncisos, ambos da Lei de FalenCies. A dec 

ção da falencia, pare .% ocorrera inevitavelmeni'e à ocorrincia 

hipOtese elencadas pelo artigo 162 da lei. • 

No caso dos presentes autos estão he ocorrer - 

duas dist hipátese que postergam a cocessão da concordata. Uma, ho 

-je considerada relativa pela doutrina e Jurisprudencia, pois, se 

de forma moderada poderá ser vista como tolerável, como e o caso-

dás protestos. 

• 	Outra, todavia,. e absoluta., como éà casá do 

Inciso II do artigo 158 e Inciso II do artigo 162 da Lei.. • 

O que ocorre e que o balanço especial trazido-

reveste-se de maquilagem contebil confundindo, na classificação 

Os creditas quirografários, preferenciais e dos privilegiados. 

Sem embargo de persistir' uma ou outra opinião discordante na dou-

trina, prevalece, hoje, que as preferencias e os privilegias con-

correm no juizo concursal na seguinte forma: Creditas trabalhis 

tas; creditas fiscais e parafiscais; encargos da massa e dividas-

(artg 124, §§ e Incisos da Lei de Falencias); creditos com prefe-

rencias de direito real da garantias; creditas com privilegio aspe 

cial e geral; e os creditas quirog .raferios. 

Ao falar da discriminação das dividas Passivas 

"lista nominativa dos credores não sujeitos aos efeitos da concor 

data" e "lista nominativa dos credores' sujeitos 80s efeitos da 
concordata" o faz da seguinte forma: QUIROGRAFARIOS - forneCedo 

ver CUM 
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_ 
res, fqrnecedores do exterior, outras contas .a pagar; PRIVILEGIA- • • 	, 	• 
DO • outras contas a pagar (apélicessde seguros dos funcionérioe- , 	 , 	 , 	, 
e associação desp. club Berner Grasne, -valores retidos e desconta 

, 	• 	• 
dos ao grimio dos funcionários), títulos descontados (inclusive 
- . 
no exterior), adiantamento de clientescom garantia contratua4 r . . 	. 	. 	,  
-emprestimos no Pais com garantia de duplicatas a p ula com garantia , , — N • 	 . 	 e 	 . 	 t ' 

hipotecária; saques de exportação; comias-Oca a pagar; imposto de 

renda; instituto nacional.(INSS); FGTS Caixa Económica Federal; 

impostos e contribuiçSes; provisiies e encargos com pessoal e salí 

rio setembro de 1993; por Ultimo, rescisão contratual-distr. 

Da conjugação dos artigos 102 t  124 e 125 da 

'Lei terii-se em ■ilcio o'balanço especial ao incluir cevo créditos 

-ptivilegiados, não sujeitos aos efeitos da concordata, outras con 

-tds á padar;'valdres telativos a apo/iced de'segOros e lissocia 

-ção Desp. Club Barbar Greene, valores'retidos e déscontados ao 

Gramio'dos funcionérios. PONTES DE MIRANDA, em sua obra Trat. D 

reito Privado, tomo 29, ed. 1960; pp: 352/353, preleciona que 

excluídas as dUidas de paleio segUro'vendidad antes da decr 

ção da falinCia, das dívidas da massa. Nesse sentido confir 

RT3 90/792. No'mesmo sentido,são os títulos descontados aqu 

exterior bem como*os'adiantaffientds de clientes com garantia c 

tratual ou duplicatas, os saques de exportação, comissZes a pagar 

e rescisão'contratual, todos de classificação quirograféria e não 

privilegiados, por ausincia de previsibilidade legal (artes 102 

124 0125 da Lei). -Todos mántem-se, indiscutivelmente, com valor 

de documentos comprobatórios dos débitos, inclusive incorporando-

se na edcrituração da empresa como real e verdadeiro. Se no e 

possível ',ales encontrar aquela função principal, específica, -- 

exercem outra acessória, qual seja a dé um titulo de credito. RT. 

352/142. 
Os referidos créditos não possuem natureza tra 

balhista, tributaria ou de garantia real. São, pois, créditos su-

jeitos aos efeitos da concordata. Em consequencia disso, os valo-

res não podem ser expurgados,*compondo-se como dívida passiva su-

jeita aos afeitos da concordata, uma vez que todos são quirografts 

rios e não privilegiados. Com  isso, reserva-se uma diferença na 

ordem dos créditos de mais de Cr$ 1400.000.000 1 00 (Um bilhão de 

-Cruzeiros Reais) •  
A aParencia'd intenção, pois, é à de fazer 

• 
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crer existir um equilíbrio entre o ativo e o passivo, o que, em 

tese, viabilizaria o deferimento da concordata. Porám, pelo balan 

ço especial o ativo da empresa, sem tal maquiagem, não tem a re 

presentatividade de ativo como descriminada, ouseja, o passivo su 

pera o ativo em patamar superior ao permissivo legal (Inciso II 

arte 158 da Lei de FaleIncias). 

A exemplo disso 	o prOprio balanço aspe- 
. 

cial ao tratar do Ativo onde apresenta um total de Cr$ 2.918.939 . 

707,48 que, subtraído dos cráditos não Sujeitos aos efeitos d con 

cordata (como irrealmente á'tratado) num total de ES 1.698.074.397, 

e menos os cráditos sujeitos aos efeitos da concordata ES 276. 

837.959,15, alcança uma sobra de ES 944.227.360,74. Graficamente as 

sim se aprementa: Ativo 	ES 2.918.939,¥07,48 	• 
• 	 . . 

E$ 1.698.074.387,59 

	

E$ 	276.637.959,15, 

	

Resultado, 6$ 	944.227.360,74 

_ Se o resultado.ou superávit, como denomi-

nado no-balanço á.o equivalente a ES 944.227.360,74, nunca _será. o 

percentual estabelecido no Inciso II dè artigo 158 da Lei. Pois, 

50%,+ 1% de ES 2.918.939.707,48 11, -no mínimo, ES 1.459.469.8 ,50. 

Inobstante isso, no balanço, ao demonstrar. o .resultado do per ode-

em 29.9.93, apresenta uma receita bruta de vendas da ES 508 68 

19 e um lucro bruto de ES 236.691.026,51, apresentando um.re  , - 
do período de ES 363.335.212,15. Nota-se, portanto,,um result 

nanceiro bastante baixo diante do passivo, , relevando-se,a isso .o 

aspecto de que as despesas operacionais da empresa, em especial as _ 	. 
financeiras (como negativo) ES 2.097.983.821,44. Significa isso di-

zer que a empresa vem.sobrevivendo de emprástimos. A folhada paga 

mentos e seus encargos superam o montante de ES 138.000.000,00 no 

mas de setembro de 1993 

Por outro lado, repete-se, os contratos 

de câmbio são garantidos por Notas Promissgrias no exterior e os 

títulos descontados, garantidos pelas prgprias duplicatas. Exemplo 

disso o-pedido de falencia requerido pelo Comind S/A. mencionado 

nas primeiras linhas-deste. 

Efetivando aquestão, este Magistrado, por 

cautela, determinou constatação juntos empresa para, de maneira 

palpável obter informaçOes das reais ccindiçZes da requerente. Dese 

se diligencia, desastroso o desfecho relatado, com apurniies ,de di 

minuição do corpo laborativo em 4/5, , alám de ausincia de fglego fi 

nanceiro para, sequer efetuar o vale do mas e, por fim, um baixo 

estoque. 

Sem,sombra'de divida a requerente não tem 

condiçSes de atender, por ora, os interesses de seus credores, se-

ja pelo numeroso elenco de protestos.com .prazo eicedente, seja por 

total incapacidade de sustentação aos --Ritos do Inciso II do ar 
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tigo 158 da Lei de Fal .e. nciaa. 

Em consequencia disso, nos te rmos do artigo - 

176 da Lei nego o processamento da concordata preventiva requerida 

por BARBER GREENE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A., decretando-

a sua FALCNCIA atento aos mandamentos legais. 

Declaro aberta hoje, as 13:50hs. a falencia da 

empresa Barbar Greene do Brasil Industria e Comercio S/A., estabe-

lecida nesta cidade, na A. Dr. Renato de Andrade Mais, n0 1.430 , 

Comarca de Guarulhos, declarando seu termo legal no 600 dia ante - 

rior a data do primeiro protesto (18.08.1993). 

Define o prazo de vinte (20) dias para as habi 

litaçães de credito. Com  base na inteligencia do § 20 da Lei Fali-

montar, em seu artigo 60, conforme RT. 505/231, 495/230, 566/95, - 

para o cargo de SIndico, o Dr. Massaru Salto, assinando-lhe o pra-

zo de 48hs. para o compromisso. 

Diligencie o CartOrio para as providencias dos 

artigos 15 e 16 da Lei, com a lacração do estabelecimento por Ofi-

cial de Justiça, que se fará acompanhar do Sr. Diretor de Serviços 

do 10 Offcio aval, dando-se, ademais, ciencia ao Dr. Curador. Pro 

movam-se a arrecadação urgente com :a presença dp Dr. PromotorINS 

blico e tomada das declaraçães do falido por termo, na forma do ar 

tigo 34 da Lei, cuja audiencia das no para o dia 21 de dezembro - 

de 1993, la 15:00hs. 

Guarulhos, 	 de 1993 

Luiz Claud 	 Spolidoro 

Jui 	Direito 
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recebi estes 

Eu, Escr. subscr 

;unto a estes autos 	 

11.4.f-,VX&A,Ot- 4k2 
que segue, ini. 

4E11, 	 

................ 

	Escr. subsee. 

DATA 

4). 

PUBLICAÇÃO; 	-- 
Ém .22./...deltdo 1052.. 

em oartorio faço pu h,a respeitava! sentenoa 

Ar° 	

Eso, Subso. Èu 

t -ÉRTIDÁC) 
''ertifico e dou fé haver expedido: 

VX) Mandado 
ft ) Carta Precatória 

) Carta de Intimação 
) Ofício 

• m ___de  9 Q NOV1993  de 19 

	 Escr. aubscr. 

JUNTADA 
Effl 	de 2 9 NOV1993  de 19 
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